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ToMADA DE PREços No 2O22.O4,O5.O4.DIVERsAs PEDIDo oe InnRueIRçÃo
1 mensagem

Montelro Consultorla <mcconsultoria2()20@hotmail.com>
Para: Comlssão Permanente de Llcltação - CpL <cpl@pgm.caucala.ce.gov.br>

Prezados,

Boa Tarde,

?
.D

Rubrica

22 de abril de 13:07

Conforme prev¡sto no item 2'2.2 do edital, v¡mos apresentar pedido de impugnação contra ¡tens do edital da Tomada de preços ne Zoz2.o4.os.o4-DlvERsAs,
baseado nos fatos abordados no pedido que segue em anexo.

Gentilmente, pedimos para confirmar o recebimento.

sem mais para o momento, desde já, estimamos votos de grande apreço e consideração.

Atenc¡osamente,

R6mulo Glscord Frelrc Monteho
CRC/CE:19993-8
Representønte Legol
Montei ro Trei nomento em Desenvolvímento proÍissionat Eircli

r-lpeoloo DE tMpuGNAçÃo Do EDtrAL.pdf
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MONTEIRO TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAt EIRELI

CNPJ: 39. 148.857/0001-99

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE
Lrc|TAÇAO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA-CE

Ao senhor,

WAGNER VIEIRA VIDAL

Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Caucaia-CE

TOMADA DE PREçOS No 2022.04.05.04-D|VERSAS

OBJETO: Contratação de serviços de consultoria e assessoria em convênios,
contratos de repasses, termos de ajustes, termos de compromisso, programas de
açäo continuada e instrumentos similares, nas esferas Federal e Estadual, com
disponibilização de solução web de acompanhamento e aplicativo para smartphones,
junto a diversas secretarias do município de Caucaia-CE.

MPUG DE

A empresa Monteiro Treinamento em Desenvolvimento Profissional Eireli, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no 39.148.857/0001-99, com sede na Rua
Dr. Branquinho no 2220, bairro Centro, município de Cascavel-CE, CEP: 62.850-000,
neste ato representado pelo seu representante legal, o Sr. Rômulo Giscard Freire
Monteiro, CPF: 895.395.403-72, vem, tempestivamente, conforme permitido no
parágrafo 20, do art. 41, da lei 8.666/93, à presença de Vossa Senhoria a fim de
IMPUGINAR os termos do Edital em referência, que adiante especifica o que laz na

conformidade segu inte:

3.4. REIATTVA À QUALIFICAçÃOTÉCNICA: 3.4.7. CAPACTTAçÃOTÉCNICO-OPERACIONAL:

3.4.7.7. Registro ou lnscrição dq Pessoa turídicø, na entidsde profìssional competente:

Conselho Regional de Administração - CRA da sede/domicílio da licitante ; 3.4.7.2.

Apresentar no mínimo 01 (um) atestødo/certidão de cøpøcidøde técnica operøcionø|,

emitído por pessoø jurídica de direito público ou privodo e devidamente registrødo no

Conselho Regional de Administração da jurisdição onde o seruiço foi prestado (exigência dò

Copjítulo IX, item 5.2, da Resolução Normativa CFA N" 579, de 78 de iulho de 2077)' onde

conste a licitønte (pessoa jurídicø) na condição de contratøda/executora e comprove que ø

empresd esteja executdndo ou tenha executado seruiços compatíveis ou similøres com o

objeto da controtação.

RUA DR BRANQU I N HO Ne 2220, CENTRO/CASCAVEL-CE, CEP: 52'850-000

E-MAIL: mcconsultoria2020@hotmail.com
FoNE: (085) 3334.06.70 - (Oss) 9.8546.92.77 - (088) 9.9710.88.s4 (zAP)
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MONTEIRO TRE¡NAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAI EIRELI

CN PJ: 39. 148.857/0001-99

1- TEMPESTIVIDADE

A presente impugnação é plenamente tempestiva, uma vez que o prazo para
protocolar o pedido de acordo com o item 2.2.2 do Edital é:

2.2.2' Decqirá do direito de impugnar os termos do presente Edítat a l¡citante que não o

fizer øté 02 (dois) dios úteis antes dø doto do recebimento dos envelopes com
Documentos de Hobilitøção e Proposta de Preços, mediønte soticítoção por escrito e
protocolizada no endereço e nos horários mencionados no subitem precedente, ou que
não enviar pedido de impugnação oo e-mail da Comissão de Licitação até às ¡6h10min
do segundo dia út¡l que antecede a data do recebimento dos envelopes com Documentos
de Habilitação e Proposta de Preços.

Considerando o prazo legal para apresentação da presente impugnação, são as razões ora
formuladas plenamente tempestivas, uma vez que o termo final do prazo de impugnação
se dá em 26 de abril de 2o22, razão pela qual deve conhecer e julgar a presente
impugnação.

2. DOS FATOS

A subscrevente tem interesse em participar da licitação para prestação de serviços
consultoria e assessoria em convênios, contratos de repasses, termos de ajustes,
termos de compromisso, programas de ação continuada e instrumentos similares, nas
esferas Federal e Estadual, com disponibilização de solução web de acompanhamento
e aplicativo para smartphones, junto a diversas secretarias do município de Caucaia-
cE.

Ao verificar as condições para participação na licitação citada, constatou-se que o
edital exige: lnscrição ou registro na entidade profissional competente-Conselho
Regional de Administração/cRA (item 3.4.1.1) e apresentar no mínimo 01 (um)
atestado/certidão de capacidade técnica operacional, emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado e devidamente registrado no Conselho Regional de
Administração da jurisdição onde o serviço foi prestado (item 3.4.1.2).

Note-se que, quanto à exigência acima citada, resta configurado o cerceamento de
competitividade, haja vista que o objeto licitado pode ser executado por profissionais
com competências diversas das exigidas no Edital, como os registrados no Conselho
Regional de Contabilidade, Conselho Regional de Economia, dentre outros.

RUA DR BRANQUINHO Ne 2220, CENTRO/CASCAVEL-CE, CEP: 62.850-000
E-MAl L: mcconsultoria2020@hotmail.com
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MONTEIRO TREINAMENTO EM DESENVOTVIMENTO PROFISS¡ONAI EIRELI

CNPJ: 39. 148.8s7l0001-99

Pontue-se que a exigência de inscrição tão somente a determinados conselhos
profissionais vai de encontro ao princípio da ampla concorrência, uma vez afasta a
possibilidade de outros profissionais aptos a executar o objeto, ora licitado, de
participar do corrente certame.

3. DIREITO

o procedimento licitatório é formal e, em geral, as exigências quanto à comprovação
da capacidade técnica são lícitas, desde que não sejam desarrazoadas e atentem às
peculiaridades do objeto licitado. É o objeto a ser contratado que define o conteúdo e a
extensão da qualificaçäo técnica, de modo que, dentre outros deveres, também cabe à
Administração Pública zelar pela observância dos princípios próprios do campo das
licitações, entre eles o da garantia da seleção da melhor proposta e o da segurança do
serviço/produto licitado.

A comprovação dos serviços técnicos encontra respaldo na Constituição Federal, art.
37, inciso XXl, a qual dispõe que em licitaçöes sejam exigidos apenas os requisitos de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações oriundas do contrato.

Diante disso, percebe-se que só é possível exigir do licitante aquilo que seja
considerado indispensável para fins buscados com o contrato, ou melhor, nada além
do necessário para que se concretize a perfeita execução nos moldes pretendidos
pela Administração.

Nesse azo, a Lei 8.666/93, ao tratar dos requisitos de habilitação técnica a serem
exigidas nos torneios licitatórios, assim dispôs:

Art, 30. A documentdção relativa ù quolìficaçüo técníco timìtor-se-ú o: ll - comprovação de
aptidão para desempenho de otividøde pertinente e compatfvel em caracterfsticas,
guantidades e Prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalaçöes e do
aparelhamento e do pessool técníco adequados e disponíveís pqrq a realização, bem como
da qualilicação de codo um dos membros da equipe técnica que se responsabilizarú pelos

trabalhos.

A escolha do objeto, notadamente no presente caso, relativo à qualificação técnica,
tem que ser auferido com vistas a apontar as necessidades dos órgäos e entidades
participantes da licitação e alcançar a satisfação destes por meio de um procedimento
licitatório visando a ampla concorrência.
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MONTEIRO TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAT EIRELI

CN pJ: 39.148.857/0001-99

É sabido que a licitação é um processo seletivo público destinado a escolher a
proposta mais vantajosa para a Administraçäo, na qual deve ser assegu rada a
igualdade de condições a todos os concorrentes. Nesse sentido, destaca-se o artigo
3o, da Lei8.666/93:

art 30 : a licitação desfina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomìa, a seleção da proposta maìs vantajosa para a admìnistração e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
iulgada em estrita conformidade com os princípios þásÍcos da legatidade, da
impessoalidade, da moralidade, da iguardade, da pubticidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do jutgamento
objetivo e dos que lhes são corretos.

Conforme acima já destacado, consta do edital exigência de Atestado fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho
Regional Competente- Conselho de Administração-CM, de que a licitante realiza ou
já realizou serviços similares ou compatíveis com o objeto da licitaçäo (item 3.4.1.2) e
prova de inscrição junto ao Conselho Regional Competente-Conselho Regional de
Administração, da sede do domicílio do licitante (item 3.4.1.1), tais exigênciasferem o
princípio da competitividade, que significa que a Administração deve permitir a ampla
concorrência, uma vez que não é necessário, para a consecução do objeto ora
licitado, tais exigências, uma vez que vários profissionais tem plena capacidade para
executar, não sendo necessariamente profissional estritamente com cRA.

Vários profissionais tem plena e ampla capacidade para executar o objeto do certame
em questão, a exemplo de profissionais como contadores, economistas, dentre outros.

Ademais, percebe-se que o Tribunal de contas da união, em diapasão com o exposto
acima, no Acórdão no 2.76912014, decidiu que "a jurisprudência do TCll se
consolìdou no sentido de que o registro ou inscrição na entidade profissionat
competente, previsto no artigo 30, inciso l, da Lei 8.666/93, deye se limitar ao
conselho que fiscalize a atividade básica ou seruiço preponderante da licitação,,.

Deste modo, pecebe-se que os critérios estabelecidos pela Administração Pública no
processo licitatório em pauta encontram-se desarrazoáveis com a legislação em
vigência, tendo em vista que basta a certificaçäo de que a empresa/profissional tenha
prestado serviços pertinentes e compatíveis com as características similares ao objeto
deste certame, de modo que o pleito deve ser atendido.
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4. PEDIDOS

Em face do exposto, requer-se seja a presente ilueuorunçÃo conhecida e
posteriormente julgada procedente, ou seja, excluído ou modificado o Edital quanto ao
item 3.4.1.1, e em conseqüência o item 3.4.1.2, por agredir o principio da
competitividade, obrigando a apenas administradores participarem da licitação.

Requer ainda seja determinada a republicação do Edital, inserindo a alteração aqui
pleiteada, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme parágrafo 40, do artigo
21, da Lei8.666/93.

Nestes Termos

Pede Deferimento

Cascavel-C1,22 de abril de 2022

._ Assinado de forma digital por
RoMULo GlscARD FREIRE novrulo GrscARD FRETRE

MONTEI RO:8 9539540372 MoNrElRo:8e53es40372
Dados: 2022.04.22 1 2:55:24 -03'00'

Rômulo Giscard Freire Monteiro

Representante Legal

Monteiro Treinamento em Desenvolvimento Profissional Eireli
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